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SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

DO AGRONEGÓCIO 

  

 

para emissão de 

 

 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DA 84ª (OCTOGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A.  

como Emissora 

 

 
 

 

 

celebrado com 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário 

 

 

LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA 

OLFAR S.A. – ALIMENTO E ENERGIA 

 

 

Datado de 10 de junho de 2021 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA 84ª (OCTOGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. LASTREADOS 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA OLFAR S.A. – 

ALIMENTO E ENERGIA 

 

Pelo presente instrumento particular, como securitizadora: 

 

1. ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Pedroso de Morais, n°1553, 3º andar, conjunto 32, Bairro Pinheiros, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob 

nº 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social registrado na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 

(“NIRE”) 35.300.367.308, neste ato representada na forma de seu estatuto social 

(“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

 

Como agente fiduciário, nomeado nos termos do artigo 10º da Lei 9.514 e da Resolução CVM 

nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme abaixo definidas:  

 

2. SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, Conj. 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita 

no CNPJ sob o nº 15.227.994/0004-01, neste ato representada por seu(s) 

representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas páginas de 

assinaturas do presente instrumento (“Agente Fiduciário”);  

 

Celebram o presente “Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª (Octogésima 

Quarta) Emissão, em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Olfar S.A. – Alimento e 

Energia” (“Segundo Aditamento”), que prevê a emissão de certificados de recebíveis do 

agronegócio pela Emissora, nos termos (i) da Lei nº 11.076; (ii) da Instrução CVM 600; 

(iii) Instrução CVM 476, aplicável a distribuições públicas de valores mobiliários com esforços 

restritos, não sujeitas a registro perante a CVM; e (iv) a serem colocados pelo Coordenador Líder 

sob o regime de garantia firme de distribuição, o qual será regido pelas cláusulas a seguir: 

 

1. DA ALTERAÇÃO  

 

1.1. O presente Segundo Aditamento é celebrado sem necessidade de realização de 

Assembleia Geral de Titulares de CRA, tendo em vista que objetiva apenas corrigir o 

seguinte erro material na definição da Conta de Livre Movimentação da Devedora: a conta 

corrente digitada na Cláusula 1.1 do Termo de Securitização corresponde ao número da 

agência bancária e vice-versa.  

 

1.2. As Partes desejam alterar a definição “Conta de Livre Movimentação” na Cláusula 

1.1 do Termo de Securitização, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“1.1. 

 

(...) 

 

1.3. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas, características ou condições 

constantes do Termo de Securitização e não expressamente alteradas por este Segundo 

Aditamento, permanecendo válidas e em pleno vigor.  

 

2. ASSINATURA DIGITAL 

 

2.1. As Partes desde já acordam, que o presente Segundo Aditamento, bem como 

demais documentos correlatos, poderão ser assinados eletronicamente, nos termos do 

artigo 10º, parágrafo segundo, da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 e 

demais alterações posteriores desde que seja certificada pela ICP-Brasil. 

 

2.2. As Partes declaram que: (i) os respectivos representantes legais, que assinam 

eletronicamente ou fisicamente o presente Segundo Aditamento, conforme escolhido, nos 

termos de seus respectivos documentos societários em vigor, possuem poderes estatutários 

e/ou delegados para assumir, em seus nomes, todas as obrigações estabelecidas neste 

Segundo Aditamento, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura deste neste 

Segundo Aditamento não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventual 

acordo de acionistas, ou qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, 

deliberação ou despacho de autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos. 

 

3. FORO 

 

3.1. A Emissora e o Agente Fiduciário se comprometem a empregar seus melhores 

esforços para resolver por meio de negociação amigável qualquer controvérsia relacionada 

a este Segundo Aditamento, bem como aos demais Documentos da Operação. 

 

3.2.  A constituição, a validade e interpretação deste Segundo Aditamento serão regidos 

de acordo com as leis substantivas da República Federativa do Brasil vigentes na data de 

assinatura deste instrumento. Fica expressamente proibida e renunciada pela Emissora e 

o Agente Fiduciário a aplicação de equidade e/ou de quaisquer princípios e regras não 

previstas pelas leis substantivas acima mencionadas. 

 

3.3. A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o foro de São Paulo, Estado de São Paulo, 

para dirimir as disputas decorrentes ou relacionadas com este Segundo Aditamento, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 

ser. 

 

“Conta de Livre 

Movimentação” 

Significa a conta corrente nº 5573-5, na agência 3168-2 

do Banco do Brasil S.A., de titularidade e de livre 

movimentação da Devedora.” 
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E, por estarem assim justas e contratadas, a Emissora e o Agente Fiduciário assinam o presente 

instrumento digitalmente em 1(uma) via na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2021. 

 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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Página de assinaturas 1/3 do Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª 

(Octogésima Quarta) Emissão, em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Olfar S.A. – 

Alimento e Energia, celebrado entre Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A. e Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

 

 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 

 

____________________________ ____________________________ 

Nome: 

Cargo: 

Nome: 

Cargo: 
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Página de assinaturas 2/3 do Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª 

(Octogésima Quarta) Emissão, em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Olfar S.A. – 

Alimento e Energia, celebrado entre Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A. e Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

 

 

____________________________ ____________________________ 

Nome: 

Cargo: 

Nome: 

Cargo: 
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Página de assinaturas 3/3 do Segundo Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 84ª 

(Octogésima Quarta) Emissão, em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Olfar S.A. – 

Alimento e Energia, celebrado entre Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A. e Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.___________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

2.___________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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Protocolo de Assinatura(s)

O Documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas FEPWeb™.

Para garantir sua autenticidade e verificar as assinaturas, por favor, utilize o endereço a

seguir:https://ecoagro.fepweb.com.br/fepweb-signer-ui/#/session/validate-doc copiando o código

abaixo para verificar a validade deste documento:

Código verificador: ACEFFE87-3CCC-42B8-9DC8-D4A911F7DD7F

Segue abaixo os nomes com poderes e que efetivaram as assinaturas :

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA

Matheus gomes faria
Assinou em 24/06/2021 12:08:55
matheus@simplificpavarini.com.br CPF: 058.133.117-69

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A.

Cristian de almeida fumagalli
Assinou em 24/06/2021 12:13:40
cristian@ecoagro.agr.br CPF: 327.518.808-94

Milton scatolini menten
Assinou em 24/06/2021 14:13:34
milton@ecoagro.agr.br CPF: 014.049.958-03

TESTEMUNHAS

Jose marcos jordao teodoro
Assinou em 24/06/2021 12:02:04
jose.jordao@ecoagro.agr.br CPF: 097.579.126-54

Roberta lacerda crespilho
Assinou em 24/06/2021 14:05:38
roberta@ecoagro.agr.br CPF: 220.314.208-10

Documento assinado por meio eletrônico, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001.


